
Por Dra. Michelle Sponchiado

O tema é polêmico e inovador principalmente no âmbito do Di-
reito do Trabalho.  A celeuma reside em verificar a possibilidade de
indenizar determinado indivíduo  em função da frustração pela per-
da de obter uma chance futura.

Miguel Kfouri Neto, do Tribunal de Justiça do Paraná, esclarece
que a perda de uma chance ocorre "nos casos em que o ato ilícito tira
da vítima a oportunidade de obter uma situação futura melhor, como
progredir na carreira artística ou no trabalho, arrumar um novo em-
prego,... É preciso, todavia, que se trate de uma chance real e séria,
que proporcione ao lesado efetivas condições pessoais de concorrer
à situação futura esperada". (grifei - in 'Programa de Responsabilida-
de Civil' - 6ª edição - Ed. Malheiros - págs. 97/98).

Inúmeras podem ser as possibilidades do empregado, vir a perder
uma chance de obter um resultado ou vantagem futura, em decorrên-
cia de ato cometido pelo empregador. Diante de tal situação, em que
o dano é concreto e real, é perfeitamente possível obter indenização
pela perda da chance.

Para melhor esclarecer tal situação, cita-se o caso de uma profes-
sora que foi demitida no início do ano letivo, lhe trazendo sérios
prejuízos na busca por outra colocação no mercado de trabalho.

Os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho da 4º
Região, analisando o caso nas suas peculiaridades, entenderam por
deferir o pedido de indenização pela perda de uma chance à profes-
sora.  Diante de sua demissão da escola e dos colégios não contrata-
rem docentes no mês de março, sendo que as seleções somente são
realizadas nos meses de novembro, dezembro e janeiro, a atitude do
empregador lesou direito da autora de buscar novo emprego, ocasio-
nando prejuízos, uma vez que reduziu também a possibilidade da
reclamante ser contratada em outra escola, considerando a oferta re-
duzida de emprego após o início do ano letivo.

Outra situação que se pode visualizar, é a possibilidade de indeni-
zação pela perda de uma chance no caso das contratações de empre-
gados na fase pré-contratual. Ou seja, o funcionário após passar por
toda a seleção para a vaga de emprego, com resultado apto, recebe os
uniformes para utilizar já no seu primeiro dia de trabalho, e ao che-
gar no dia seguinte recebe a notícia de que houve um engano em sua
contratação. Novamente  tal situação pode ser passível de indeniza-
ção pela perda de uma chance, no caso o tão sonhado emprego.

Por fim, impossível esgotar o assunto referente aa indenizações
pela perda de uma chance, sendo necessário sempre, diante de um
caso concreto, buscar auxílio para adequar o caso concreto.
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Nada melhor para marcar uma
data e a sua rua que realizar um
evento no dia 24 de outubro, na rua
24 de outubro. Pois pensando na
divulgação das lojas e serviços os
empresários e prestadores de servi-
ço da galeria que fica entre os nú-
meros 905 e 955 resolveram reali-
zar um evento especial para os mo-
radores e as pessoas que circulam
no entorno do centro comercial.

No dia 24 as atrações vão desde
shows musicais, desfile de moda,
até brindes como corte de cabelo,
mensalidade em academia e tatua-
gens, entre outras tantas. “Nossa
idéia é trazer as pessoas para den-
tro da galeria e mostrar o que te-
mos aqui”, lembra a proprietária da
Sanduíche Natural, Ana Paula
Mundstock.  O centro de compras
é o mais antigo de Porto Alegre,
tendo mais de 45 anos. Conforme
João Nunes, da Sharon Cabelerei-
ros, que está no local desde 1971,
foi o primeiro centro comercial da
cidade, sendo depois inaugurado o
centro da João Pessoa.

Hoje são mais de 20 lojas ,entre
comércio e serviços. Além de res-
taurantes,cafés, moda, academia,
estéticas,salões masculinos, loja de
importados, bazar e atelier de cos-

Centro Comercial, pioneiro na
24 de outubro, faz evento para o bairro

tura e sapataria, compõe o mix de
lojas no local. Para Augusto Biso-
nhin, da Novo Brilho Sapataria, o
evento vai chamar a atenção do bair-
ro. “É uma iniciativa para movimen-
tar a galeria”.

Para Rachel Paulsen, da Scalpo
Beauty e Wax, estética com servi-
ços diferenciados desde atendimen-
to masculino até piercing e tatua-
gens,  o objetivo é buscar as pesso-
as do bairro. “A galeria fica no co-
ração do Moinhos e elas não conhe-
cem o que tem aqui”.  Rachel lem-
bra que mais de mil pessoas pas-
sam pelos restaurantes que ficam no
entorno da galeria e acabam não
circulando no local. “Queremos
mantê-los por mais tempo aqui den-
tro e se esta iniciativa der certo va-
mos fazer um evento por mês”. Um
cadastro com os participantes da
festa será feito e disponibilizado
após para as empresas participan-
tes.

Serviço

Coquetel e degustacão - Sanduí-
che Oriental e Arco Verde
Data: 24 de outubro
Local: Centro Comercial, Rua 24
de Outubro 905/955
Hora: Início as 10h as 18h
Programacão
- 11h as 12h30 - Show - Música  ao

Vivo - Banda Lato Senso - MPB
- 13h30 as 15h Show - Musica ao
Vivo -  Ana e Leo - MPB
- 15h Desfile - Colecao Primavera
Verao 2009/2010 Affinite
- 15h30 - Desfile C&L  Atelier -
Moda Festa e Noivas
- 16h30 as 18h Show - Música ao
Vivo - Saxofonista (a confirmar)
Decoracao: Banca das Flores na
entrada 905
No interval de cada Show, sorteio
de produtos e serviços.

Empresários do centro comercial preparam festa  para atrair público

Rachel e sua sócia da Scalpo

Ana Paula aposta na união
 para chamar público

Jornal Floresta


